Atan.°1

Procedimento concursal para provimento de 1 (um) Assistente Técnico na

modalidade de contrato de trabalho em funcdes publicas por tempo indeterminado.

----- Aos oito dias do més de maio do ano dois mil e vinte e quatro, reuniu o jari do

procedimento referenciado em epigrafe, com a seguinte composicéo:

Presidente do Jari: Maria Delfina Mendes Santos, Chefe de Unidade de Recursos Humanos,
do Municipio de Chaves, Vogais Efetivos: Zuleika Maria Rodrigues Lopes, Chefe de Unidade
de Educacgéo, do Municipio de Chaves e Claudina Magalhges dos Reis Teixeira, Técnica

Superior, do Municipic de Chaves

----- A reunido teve por objetivo, conforme o disposto no artigo 36°, do anexo & Lei n.°
35/2014, de 20 de junho, que aprovou a LTFP, na atual redagdo e nos termos dos artigos
17.° e 18.°, da Portaria n.° 233/2022, de 09 de setembro, proceder a ponderagdo dos
critérios de apreciacdo da avaliagdo dos métodos de selegdo, bem como do sistema de
ordenagéo final, descritos no aviso de abertura, a publicitar na Bolsa de Emprego Publico
(BEP).

-----Métodos de Selegdo - Nos termos do artigo 36.°, da LTFP, conjugado com o disposto

nos artigos 17.° e 18.°, da Portaria 233/2022, de 9 de setembro, os métodos de selegéo a
utilizar serdo os seguintes: Prova de Conhecimentos (PC) e Avaliagao Psicoldgica (AP). -----
a) A Prova de Conhecimentos (PC) — Visa avaliar os conhecimentos académicos efou
profissionais e as competéncias técnicas dos candidatos necessarias ao exercicio da
fungdo. Sera de natureza oral, com uma duragido maxima de 30 minutos, sende adotada a

escala de 0 a 20 valores, com valoragao até as centésimas.

Legislagdo aplicavel: Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada em anexo a Lei
n.® 35/2014, de 20 de junho, na atual redagdo; Codigo de Procedimento Administrativo —
Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro; - Regime juridico das autarguias locais - Lei

n.°75/2013, de 12 de setembro; - Quadro de competéncias e regime juridico dos érgaos dos
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municipios e das freguesias — Lei n.° 169/99, de 18 de setembro, alterado pela Lei n.° 5 -
A/2002, de 11 de janeiro.
b) Avaliagédo Psicologica (AP) — Visa avaliar, através de técnicas de natureza psicoldgica,

aptidGes, carateristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos
e estabelecer um prognéstico de adaptagdo as exigéncias do posto de trabalho a ocupar,
tendo como referéncia o perfill de competéncias previamente definido. A Avaliagéo

Psicologica é avaliada através das mencées classificativas de Apto e Nao Apto, sendo

excluidos os candidatos que obtenham a classificagdo de Nao Apto.
A Avaliagdo Psicologica sera preferencialmente realizada nos termos do n° 2, do artigo 17°,
da Portaria n® 233/2022, de 9 de setembro, e no caso de sua inviabilidade, nomeadamente
por razbes que possam atrasar os prazos da tramitagdo previstos para a realizagéo do

presente procedimento concursal, ou pela necessidade de um acompanhamento global do

processo, nos termos do n°® 3, do referido artigo 17°.
No recrutamento de candidatos que estejam a cumprir ou a exercer a atribuigdo,
competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no
recrutamento de candidatos em situagdo de requalificagdo, que, imediatamente antes,
tenham desempenhado aquela atribuigdo, competéncia ou atividade, conforme o disposto

nas alineas a) e b) do n°® 2 do artigo 36° da LTFP, os métodos de selegdo sédo os seguintes:

Avaliacéo Curricular (AC) e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC).
c) Avaliagdo Curricular (AC) — Visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de

trabalho a ocupar, entre os quais a habilitacdo académica ou nivel de qualificagéo, a

formacao profissional e a experiéncia profissional.
Na Avaliagdo Curricular (AC) serdo consideradas e ponderadas numa escala de 0 a 20
valores, os seguintes pardmetros: Habilitagdo Académica (HA), Formacéo Profissional (FP),
Experiéncia Profissional (EP), é expressa até as centésimas e sera calculada de acordo com
a seguinte formula: AC = (HA) + (FP) + (EP)

Em que: 3

AC - Avaliagao Curricular
HA = Habilitagbes Académicas
FP = Formacgéao Profissional

EP = Experiéncia Profissional

Para a avaliagdo do parametro Habilitagdes Académicas (HA), ou nivel de qualificagéo,

serdo consideradas as obtidas em instituigdes do Sistema de Ensino Portugués ou noutras,
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neste caso, desde que devidamente certificadas pelas entidades competentes, com a

seguinte valoragao:

- 12° Ano de Escolaridade — 16 valores;

- Habilitagtes superiores as legalmente exigidas — 20 valores;

Para a valoracdo do pardmetro da Formacao Profissional (FP), considerar-se-8o as areas de
formac8o e aperfeigoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias
necessarias ao exercicio da fungdo em causa. Serdo valoradas as agdes de formacgéo
frequentadas nos Ultimos 5 anos até a data de abertura do presente recrutamento e desde

que se encontrem devidamente comprovadas através de documento idoneo, até ao limite

maximo de 20 valores, de acordo com a aplicagéo dos seguintes critérios:

Mais de 50 horas de formagéo 20 valores
De 41 a 50 horas de formagao 18 valores
De 31 a 40 horas de formagao 16 valores
De 21 a 30 horas de formagéo 14 valores
De 11 a 20 horas de formagéo 12 valores
Menos de 10 horas de formagéo 10 valores

Na auséncia de indicagdo do nimero de horas nos respetivos documentos comprovativos

serdo contabilizadas 7 horas por cada dia de formacéo.

A valoragéo do parametro Experiéncia Profissional (EP) refere-se ao desempenho efetivo de
fungdes na carreira visada no presente procedimento com incidéncia sobre a execugéo de
atividades inerentes ao posto de trabalho visado no presente procedimento e ao grau de
complexidade da mesma. Reporta-se as fungbes desempenhadas na categoria, no quadro
de integracdo em carreira (conforme artigo 88° da LTFP), e no cumprimento ou execugao
da atribuicdo, competéncia ou atividade caraterizadoras dos mesmos, no &mbito da

administragdo publica, devidamente comprovada através de declaracdo a emitir pelo servigo

de origem, sendo classificada nos seguintes termos:

Mais de 10 anos de tempo de servigo 20 valores
Mais de 5 até 9 anos de tempo de servigo 18 valores
Mais de 3 até 5 anos de tempo de servigo 16 valores

De 1 até 3 anos de tempo de servigo 14 valores

Até 1 ano de tempo de servigo 10 valores

NIPC 510 839 517
Avenida da Cocanha, n°2 — 5400-676 Santa Cruz/Trindade

fregeruztindadesanjurge@armail.com www.uf-santacruztrindadesanjurge. pt



d) A Entrevista de Avaliagcdo de Competéncias (EAC), visa obter informacgdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
essenciais para o exercicio da fungdo. A EAC incidira sobre a lista de competéncias prevista

para a respetiva carreira na Portaria n® 359/2013, de 13 de dezembro e respetivos anexos. --

A EAC sera avaliada segundo os niveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente,

Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificagbes de 20,

16, 12, 8 e 4 valores atribuidos as competéncias acima mencionadas.

Valoragdo dos métodos de selegdo — Cada um dos métodos de selegdo, bem como cada
uma das fases que comportem, é eliminatorio pela ordem constante na publicitagédo, sendo

excluidos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoragéo inferior a 9,5

valores num dos métodos ou fases.

A Ordenacédo Final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovagcdo em
todos os métodos de selegdo aplicados, € efetuada de acordo com a escala classificativa de

0 a 20 valores e a Ordenacgao Final resultara da aplicagdo da seguinte formula; ---------—------

- Para os candidatos que efetuem a Prova de Conhecimentos e a Avaliagédo Psicologica:
OF = (PC x 60%) + (AP x 40%);

- Para os candidatos que efetuem a Avaliagdo Curricular e Entrevista de Avaliagdo de
Competéncias: OF = (AC x 60%) + (EAC x 40%);

A falta de comparéncia dos candidatos a qualquer um dos métodos de selegdo para que

seja convocado equivale a desisténcia do procedimento.

Em caso de igualdade de valoragédo entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar

serao os previstos no artigo 24.° da Portaria n.® 233/2022, de 09 de setembro-----------------

Os candidatos admitidos serdo convocados e notificados do dia, hora e local para realizagéo
dos meétodos de selegdo, por uma das formas previstas no artigo 6° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro.

A publicitagdo dos resultados obtidos nos métodos de selegdo serd efetuada através de

lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel ao publico na Unido das Freguesias
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de Santa Cruz/Trindade e Sanjurge e disponibilizada na sua pagina eletronica, www.uf-

santacruzirindadesanjurge.pt.

Publicitagdo da Lista de Ordenacdo Final - apés homologagéo, a lista unitaria de ordenagéo
final sera publicitada na 2.2 série do Diario da Republica, afixada em local visivel ao publico
na Unido das Freguesias de Santa Cruz/Trindade e Sanjurge e disponibilizada na sua

pagina eletronica.

----- E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido, da qual foi elaborada a presente

ata que vai ser assinada por todos os membros do juri.

O Jari

O Presidente: "f{}“\ﬂ% N 3@“3":’,5

(Maria Delfina Mendes Santos)

Os Vogais: ‘&)Qm} aes
(Zuleika Maria Rodrigues Lopes)
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(Claudina Magalhaes dos Reis Teixeira)
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